EXTRATO DE CONTRATO

A)Espécie: primeiro termo aditivo ao contrato para prestação dos serviços  de fornecimento de bilhetes e ordens de passagens aéreas, terrestres e domésticas, compreendendo a reserva, emissão, marcação, remarcação, endosso e entrega de bilhetes ou de ordens de passagens, mediante requisição de transporte emitida pela Administração; b) objeto: prestação dos serviços  de fornecimento de bilhetes e ordens de passagens aéreas, terrestres e domésticas, compreendendo a reserva, emissão, marcação, remarcação, endosso e entrega de bilhetes ou de ordens de passagens, mediante requisição de transporte emitida pela Administração; c) regência legal: art. 57, II, da Lei nº 8.666/93; d)dotação orçamentária: 33.40.02.30- Passagens Aéreas, Terrestres e Marítimas;  e) vigência do contrato: 12 (doze meses), contados a partir de 06 (seis) de março de 2010; f) data de assinatura do termo aditivo: 08 (oito) de março de 2010; g) signatários: pela Contratante,Henrique Batista e Silva, pela Contratada, Domingos Batista de Oliveira.

 Conselheiro Henrique Batista e Silva

Presidente – CREMESE

 EXTRATO DE CONTRATO

A) Espécie: Termo de contrato n.º03/2010 que entre si fazem o Conselho Regional de Medicina do Estado de Sergipe e a empresa Recivix Informática Ltda; b) Objeto: o fornecimento de equipamentos de informática, cessão de direito de uso de sistemas de informática e material de processamento de dados; c) Modalidade de licitação: Convite n.º11/2009 d)Regência legal: artigo 22, Inciso III da Lei 8.666/93 e) Dotação orçamentária: 3.3.40.02.16 - Aquisição de licenciamento de software, 4.1.20.04 - Utensílios e equipamentos diversos e 4.1.20.05 - Equipamentos e sistemas de informática;f)Valor do contrato: R$ 8.869, 23 (oito mil oitocentos e sessenta e nove reais e vinte e três centavos); g)valor a ser pago no exercício corrente: R$ 8.869, 23 (oito mil oitocentos e sessenta e nove reais e vinte e três centavos);h)vigência do contrato: enquanto durar a garantia dos itens i)data de assinatura do contrato:02/03/2010; l) Signatários: pela Contratante, Henrique Batista e Silva , pela Contratada, Getúlio de Souza Cavalcanti..

Conselheiro Henrique Batista e Silva

Presidente – CREMESE

 EXTRATO DE CONTRATO

 a) Espécie: Termo de contrato n.º03/2010 que entre si fazem o Conselho Regional de Medicina do Estado de Sergipe e a empresa Recivix Informática Ltda; b) Objeto: o fornecimento de equipamentos de informática, cessão de direito de uso de sistemas de informática e material de processamento de dados; c) Modalidade de licitação: Convite n.º11/2009 d)Regência legal: artigo 22, Inciso III da Lei 8.666/93 e) Dotação orçamentária: 3.3.40.02.16 - Aquisição de licenciamento de software, 4.1.20.04 - Utensílios e equipamentos diversos e 4.1.20.05 - Equipamentos e sistemas de informática;f)Valor do contrato: R$ 8.869, 23 (oito mil oitocentos e sessenta e nove reais e vinte e três centavos); g)valor a ser pago no exercício corrente: R$ 8.869, 23 (oito mil oitocentos e sessenta e nove reais e vinte e três centavos);h)vigência do contrato: enquanto durar a garantia dos itens i)data de assinatura do contrato:02/03/2010; l) Signatários: pela Contratante, Henrique Batista e Silva , pela Contratada, Getúlio de Souza Cavalcanti..

Conselheiro Henrique Batista e Silva

 Presidente – CREMESE

EXTRATO DE CONTRATO

A)Espécie: Termo de contrato n.º09/2010 que entre si fazem o Conselho Regional de Medicina do Estado de Sergipe e a empresa Universal Comércio e Serviços Ltda; b) Objeto: O presente contrato tem por objeto a locação de uma máquina copiadora nova e sem uso, nela incluída a assistência técnica (manutenção corretiva e preventiva) com o fornecimento de toner, revelador e cilindro, materiais de consumo necessários para o perfeito e regular funcionamento dos equipamentos, com franquia de 15.000 (quinze mil) cópias mensais; c) Modalidade de licitação: Dispensa de licitação d)Regência legal: artigo 24, Inciso II da Lei 8.666/93; e) Dotação orçamentária: 3.3.40.02.09 – Locação de Bens Móveis.f)Número e data do empenho da despesa:07 de 08/03/2010 g)Valor do contrato:R$450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) por mês, perfazendo um total anual R$5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais); h)valor a ser pago no exercício corrente:R$4.500,00(quatro mil e quinhentos reais);i)Valor a ser pago no exercício subseqüente:R$900,00 (novecentos reais);j)vigência do contrato:12 meses l)data de assinatura do contrato:08/04/2010 com efeitos retroativos a 06/03/2010;m) Signatários: pela Contratante, Henrique Batista e Silva, pela Contratada, Alexandre Vieira Prado.

 Conselheiro Henrique Batista e Silva

Presidente – CREMESE

EXTRATO DE CONTRATO

a)Espécie: Termo de contrato n.º07/2010 que entre si fazem o Conselho Regional de Medicina do Estado de Sergipe e a empresa Aurino Alves de Azevedo Filho EPP; b) Objeto: o fornecimento de equipamentos de informática; c) Modalidade de licitação: Convite n.º11/2009 d)Regência legal: artigo 22, Inciso III da Lei 8.666/93; e) Dotação orçamentária: 4.1.20.05 - Equipamentos e sistemas de informática, 4.1.20.04 - Utensílios e equipamentos diversos;f)Valor do contrato: R$ 7.930,00 (Sete mil novecentos e trinta reais); g)valor a ser pago no exercício corrente: R$ 7.930,00 (Sete mil novecentos e trinta reais) h)vigência do contrato: enquanto durar a garantia dos itens i) data de assinatura do contrato: 02/03/2010; j) Signatários: pela Contratante, Henrique Batista e Silva , pela Contratada, Aurino Alves de Azevedo Filho.

 Conselheiro Henrique Batista e Silva

 Presidente - CREMESEPresidente – CREMESE

 EXTRATO DE CONTRATO

a)Espécie: Termo de contrato n.º06/2010 que entre si fazem o Conselho Regional de Medicina do Estado de Sergipe e a empresa Escritorial Informática Ltda; b) Objeto: o fornecimento de equipamentos de informática, cessão de direito de uso de sistemas de informática e material de processamento de dados; c) Modalidade de licitação: Convite n.º11/2009 d)Regência legal: artigo 22, Inciso III da Lei 8.666/93; e) Dotação orçamentária: 4.1.20.02 - Mobiliário em geral, 4.1.20.04 - Utensílios e equipamentos diversos e 4.1.20.05 - Equipamentos e sistemas de informática;f)Valor do contrato: R$ 47.764,00  (quarenta e sete mil setecentos e sessenta e quatro reais) ; g)valor a ser pago no exercício corrente: R$ 47.764,00  (quarenta e sete mil setecentos e sessenta e quatro reais)h)vigência do contrato: enquanto durar a garantia dos itens i)data de assinatura do contrato:02/03/2010; l) Signatários: pela Contratante, Henrique Batista e Silva , pela Contratada, Jocleidson Soares da Silva.

 Conselheiro Henrique Batista e Silva

 EXTRATO DE CONTRATO

 a)Espécie: Termo de contrato n.º02/2010 que entre si fazem o Conselho Regional de Medicina do Estado de Sergipe e a empresa Marca D´Agua Personal Ltda ME; b) Objeto: presente contrato tem por objeto aquisição de chancelas para relevo do tipo marca d’água; c) Modalidade de licitação: Dispensa  d)Regência legal: artigo 24, Inciso II da Lei 8.666/93; e) Dotação orçamentária: 4.1.20.04- Utensílios e Equipamentos Diversos;f)Valor do contrato: R$ 985,02 (novecentos e oitenta e cinco reais e dois centavos); g)valor a ser pago no exercício corrente: R$ 985,02 (novecentos e oitenta e cinco reais e dois centavos) h)vigência do contrato:até o total cumprimento do objeto contratual i) data de assinatura do contrato: 19/02/2010; l) Signatários: pela Contratante, Henrique Batista e Silva , pela Contratada, Antônio Gunther Steffens.

 Conselheiro Henrique Batista e Silva

Presidente - CREMESEPresidente – CREMESE

EXTRATO DE CONTRATO

a)Espécie: Termo de contrato n.º04/2010 que entre si fazem o Conselho Regional de Medicina do Estado de Sergipe e a empresa Netmake Soluções em Informática Ltda; b) Objeto: cessão de direito de uso de sistemas de informática; c) Modalidade de licitação: Convite n.º11/2009 d)Regência legal: artigo 22, Inciso III da Lei 8.666/93; e) Dotação orçamentária: 3.3.40.02.16 - Aquisição de licenciamento de software;f)Valor do contrato: R$ 6.070,00 (seis mil e setenta reais); g)valor a ser pago no exercício corrente: R$ 6.070,00 (seis mil e setenta reais) h)vigência do contrato: 12 meses contados da assinatura i)data de assinatura do contrato:02/03/2010; l) Signatários: pela Contratante, Henrique Batista e Silva , pela Contratada, José Sérgio de Andrade Galindo.

Conselheiro Henrique Batista e Silva

 Presidente – CREMESE

 EXTRATO DE CONTRATO

 a)Espécie: Termo de contrato n.º08/2010 que entre si fazem o Conselho Regional de Medicina do Estado de Sergipe e a empresa Celi Empreendimentos Hoteleiros Ltda; b) Objeto: a locação espaço com o fornecimento de infra-estrutura e apoio logístico, para atendimento ao I Fórum de Bioética do Estado de Sergipe; c) Modalidade de licitação: Dispensa  d)Regência legal: artigo 24, Inciso II da Lei 8.666/93; e) Dotação orçamentária: 3.3.40.20.07- Locação de Bens Imóveis;f)Valor do contrato: R$ 7.983,50 (sete mil novecentos e oitenta e três reais e cinqüenta centavos); g)valor a ser pago no exercício corrente:R$ 7.983,50 (sete mil novecentos e oitenta e três reais e cinqüenta centavos) h)vigência do contrato:até o total cumprimento do objeto contratual i) data de assinatura do contrato: 03/03/2010; l) Signatários: pela Contratante, Henrique Batista e Silva , pela Contratada,Valdenir Dias dos Santos e Carlos Henrique Dutra.

 Conselheiro Henrique Batista e Silva

 Presidente – CREMESE

 EXTRATO DE CONTRATO

A)Espécie: Termo de contrato n.º05/2010 que entre si fazem o Conselho Regional de Medicina do Estado de Sergipe e a empresa TNS Comercial Ltda; b) Objeto: o fornecimento de equipamentos de informática; c) Modalidade de licitação: Convite n.º11/2009 d)Regência legal: artigo 22, Inciso III da Lei 8.666/93; e) Dotação orçamentária: 4.1.20.05 - Equipamentos e sistemas de informática;f)Valor do contrato: R$ 4.427,50 (Quatro mil quatrocentos e vinte e sete reais e cinqüenta centavos) ; g)valor a ser pago no exercício corrente: R$ 4.427,50 (Quatro mil quatrocentos e vinte e sete reais e cinqüenta centavos) h)vigência do contrato: enquanto durar a garantia do item i) data de assinatura do contrato: 02/03/2010; j) Signatários: pela Contratante, Henrique Batista e Silva , pela Contratada, Carlos Eduardo Vianna Santos.

Conselheiro Henrique Batista e Silva

Presidente - CREMESE

